
Em resposta aos questionamentos segue:
 
1 - Conforme Item 4.6 do TR que trata sobre os veículos a serem conduzidos. Visto isso pergunto se existe um quantitativo de passageiros e especificações dos veículos (utilitários,van,caminhão) à serem utilizados pelo INEA neste contrato, pois as convenções coletivas de motoristas (que são muitas), os salários se baseiam no quantitativo de passageiros alocados nos respectivos veículos ?
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Resp.: O instituto dispões de veículos de passeio, pick-up, Furgão e Vans.  Estes são os veículos que virão a ser conduzidos pelos motoristas contratados conforme a demanda.
 
2 – Conforme Item 5.1.2 do TR sobre eventuais atendimentos de serviço em outro Estado da Federação. Visto isso pergunto, tais custos deverão ser planilhados? E como serão calculados? No caso de sim, qual previsão de diárias por(dia,mês,ano)?
Resp.: As despesas de diária deverão ser faturadas conforme item 14.4 do Termo de Referência.
 
3 – Tendo em vista a dificuldade de obtenção de informações mencionadas acima para a precificação do certame, qual Convenção Coletiva devemos nos basear para base de formação de preço?
Resp.: A Convenção Coletiva de Trabalho da categoria vigente
 
4 – Qual o nome da atual empresa prestadora de serviço?
Resp.: Atualmente o instituto não possui contrato vigente para serviço de motorista
 
Atenciosamente,


